
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Léo Novais, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 133 do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, indica ao Chefe
do Poder Executivo Municipal, nos termos
regimentais, a pavimentação asfált ica e
instalação de guias e sarjetas na rua Rosana,
localizada no bairro Água Espraiada, CEP
06833-350, Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO que a via encontra-se em condições precárias de trafegabilidade, com solo irregular,
presença de lama em períodos chuvosos e poeira em períodos de estiagem, prejudicando diretamente o
deslocamento de moradores.
 
CONSIDERANDO que a ausência de pavimentação compromete o acesso de veículos de serviços
essenciais, como ambulâncias, coleta de lixo e transporte escolar, colocando em risco a segurança e a
saúde dos moradores.
 
CONSIDERANDO que a pavimentação asfáltica é medida que contribui para a valorização urbana,
melhoria da infraestrutura do bairro e promoção da dignidade dos munícipes, em conformidade com as
diretrizes de desenvolvimento urbano previstas na Lei Orgânica do Município.
 
CONSIDERANDO que trata-se de demanda recorrente dos moradores da região, que há anos
reivindicam melhorias estruturais na via, sendo dever do Poder Público garantir condições adequadas de
mobilidade e qualidade de vida.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 6 de abril de 2026.

 
 
 

Leo Novais - PL
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